
 

 

DECRETO N ° 2.424 de 18 de fevereiro de 2.022. 

 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 

PARA CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO, ESTADO DE SÃO 

PAULO.” 

 

 

 

                 MARCOS DANIEL BONAGAMBA, Prefeito do Município de São 

Simão, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pela lei orgânica Municipal, CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 

2.678 de 10 de fevereiro de 2.022,  

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º. Fica decretada a nomeação dos membros do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, respeitando as determinações 

da Lei 2.678 de 10 de fevereiro de 2.022:  

 

I – Representante do Departamento de Assistência Social: 

Titular: Maria Adelaide P. de A. Fiori Cansian 

Suplente: Marly Amaral 

 

II – Representante do Departamento de Educação: 

Titular: Carla Moreto 

Suplente: Aline Cristina Pugnaghi da Silva 

 

III – Representante do Departamento de Esportes: 

Titular: João Paulo Madruga 

Suplente: Thiago Akira Portugal Miyahara 

 

IV – Representante do Departamento de Obras: 

Titular: Júlio Pacheco 

Suplente: Wellington Manoel Penha 



 

 

 

 

V - Representante das pessoas com deficiência regularmente constituídas que 

desenvolvam trabalhos em benefício das pessoas com deficiência: 

Titular: Mario Miyahara 

Suplente: Luis Gustavo Mieli Médici 

 

VI – Dois Representantes legais de pessoas com deficiência de natureza física, 

visual, auditiva e múltipla ou duas pessoas com deficiência de natureza física, 

visual, auditiva e múltipla: 

Titular: Alex Francisco Abaque 

Suplente: Luciano Barbosa de Souza 

 

Titular: Maria Paula Amaral Quartarola 

Suplente: Rosemary Aparecida Antonio 

 

VII - Representante de entidade de classe do município: 

Titular: Válter Augusto Bevilácqua 

Suplente: Carmem Lídia Scatena Zanatto  

 

             Art.2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
       

   Publique-se, registre-se e afixe-se. 
          

 

 
 

Marcos Daniel Bonagamba 

Prefeito Municipal 

 

 


